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Atos do Prefeito 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
PORTARIA Nº 048/19. EXONERAR, a pedido, o servidor FLAVIO TADEU VIEIRA DA SILVA, matrícula nº. 2333/71, Motorista, a 
contar de 21/09/2018 (processo nº. 4245/2018/06). 
 
PORTARIA Nº 049/19. EXONERAR, a pedido, o servidor ELIEL VALE DE OLIVEIRA, matrícula nº. 7.273/71, Técnico em Radiologia, 
a contar de 02/09/2018 (processo nº. 3696/2018/06). 
 
PORTARIA Nº 050/19. EXONERAR, a pedido, o servidor ADELMO PEREIRA DA FONSECA, matrícula nº. 4.314/11, Agente de 
Defesa Civil, a contar de 31/08/2018 (processo nº. 3901/2018/27). 
 
PORTARIA Nº 051/19. EXONERAR a pedido o servidor GABRIELA DE SOUZA RIBEIRO SOBRAL, matrícula nº. 12551/01, 
Psicólogo, a contar de 01/08/2018 (processo nº. 4669/2018/09). 
 
PORTARIA Nº 052/19. EXONERAR a pedido o servidor ANA LÚCIA DE LEMOS FIGUEIRA DOS SANTOS, matrícula nº. 12822/01, 
Agente Comunitário de Saúde, a contar de 12/09/2018 (processo nº. 4055/2018/06). 
 
PORTARIA Nº 053/19. EXONERAR a pedido o servidor ELOISIO MATTOS GESTEIRA, matrícula nº. 1469/9, Professor I, a contar de 
24/08/2018 (processo nº. 3738/2018/05).  
 

PORTARIA Nº 054/19. NOMEAR WILLIAN SANTOS DE SOUZA, no cargo em comissão de Assessor de Patrimônio, símbolo CC6, na 
Secretaria Municipal de Transporte e Transito – SEMUTTRAN, a contar de 09/01/2019. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

Prefeito 
 

Despachos do Prefeito 
 
Processo nº. 20105/2018/32         
Requerente: João Teixeira da Costa. 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 52, e no 
parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 54, INDEFIRO o pedido de restituição do IPTU/2011 e DEFIRO o pedido de 
compensação de crédito tributário do IPTU/2016 e 2017, recolhidos sobre a inscrição imobiliária n.º 0062791, com fulcro nos Arts. 60 e 
62 do CTMQ, no valor de 50,5099 UFIRQ.  
 
Processo nº. 23566/2018/32        
Requerente: Alexandre Gomes Santos. 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 35, e no 
parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 38, DEFIRO o pedido de isenção do pagamento de ITBI a ALEXANDRE 
GOMES SANTOS, CPF 094.xxx.xxx-70, uma vez que se trata de benefício fiscal de programas sociais autorizados na legislação 
tributária em vigência no Município, com fundamento legal no Art. 220, I do CTMQ. 
 
Processo nº. 22520/2018/32 
Requerente: Master Zinc Indústria Comércio e Representações LTDA-EPP 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 28/29, e no 
parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 32, DEFIRO o pedido de compensação de créditos tributários referentes ao 
ISS SUPER SIMPLES do período 12/2013, recolhido em duplicidade de parcela de acordo, para a Inscrição Mobiliária n.º 89136512, 
no valor de 3218,24 UFIRQs, com base Arts. 60, 62 e 66 do CTMQ. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 

Atos do Procurador Geral do Município 

 
EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES – DEZEMBRO 2018 

 
Instrumento nº 173/18: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida, celebrado em 17/12/2018. Arquivado às fls. 1233 a 
1235, no livro nº 02/18. Partes: Município de Queimados e POSTO POTIGUAR LTDA. N/A. Objeto: Quitação com liquidação geral dos 
serviços prestados na área de fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo aos veículos oficiais da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 14/2016 e seus anexos, inclusive o Termo de Referência, 
no período de 23 de agosto de 2017 a 27 de dezembro de 2017, sem cobertura contratual. Valor: R$ 62.231,27. Dotação orçamentária: 
1302.10.305.025.2367; 1302.10.301.026.2334; 1302.10.122.024.2333; 1302.10.302.026.2295. Fonte: 43 – SUS – VIG. EM SAÚDE; 41 
– SUS – AT. BÁSICA; 80 – IMPOSTOS E TRANSF. IMP. Elemento de despesa 3.3.90.30.01.00. Empenho nº 235/2018; 236/2018; 
237/2018; 238/2018, no valor de R$ 62.231,27. Processo administrativo nº 13.0460.13. 
 
Instrumento nº 174/18: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida, celebrado em 17/12/2018. Arquivado às fls. 1236 a 
1238, no livro nº 02/18. Partes: Município de Queimados e POSTO POTIGUAR LTDA. N/A. Objeto: Quitação com liquidação geral dos 
serviços prestados na área de fornecimento de combustíveis aos veículos oficiais da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 13/2016 e seus anexos, inclusive o Termo de Referência, no período de 17 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 485 – Quarta - feira, 09 de Janeiro de 2019 - Ano 03 - Página 3 

 

 

de agosto de 2017 a 25 de setembro de 2017, sem cobertura contratual. Valor: R$ 5.744,05. Dotação orçamentária: 
0501.12.361.017.2021. Fonte: 05 – SALÁRIO EDUCAÇÃO. Elemento de despesa 3.3.90.30.00.00. Empenho nº 713/2018, no valor de 
R$ 5.744,05. Processo administrativo nº 3628.2018.03. 
 
Instrumento nº 175/18: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida, celebrado em 17/12/2018. Arquivado às fls. 1239 a 
1241, no livro nº 02/18. Partes: Município de Queimados e INQUE – INSTITUTO NEFROLÓGICO DE QUEIMADOS LTDA. N/A. 
Objeto: quitação com liquidação geral da prestação de serviços de exames e procedimentos na área de Terapia Renal Substitutiva - 
TRS, no período referente ao período de 01 de setembro de 2018 a 24 de setembro de 2018, sem cobertura contratual. Valor: R$ 
374.269,99. Dotação orçamentária: 1302.10.302.026.1306. Fonte: 65 - FNS - NEFROLOGIA. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. 
Empenho nº 245/2018, no valor de R$ 374.269,99. Processo administrativo nº 13.1093.18. 
 
Instrumento nº 176/18: 2º Termo Aditivo, celebrado em 18/12/2018. Arquivado às fls. 1242 a 1244, no livro nº 02/18. Partes: Município 
de Queimados e GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA. CP 04.16. Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de execução de obra de 
retaludamento e complementação de contenção de encostas no Morro da Caixa D’Água, conforme projeto básico e anexos presentes 
no edital de Concorrência Pública nº. 04/2016, bem como o cronograma físico financeiro apresentado à fl. 76, nos autos do processo 
administrativo nº 3188.2018.04, que passa a ser documento integrante deste Segundo Termo Aditivo. Prazo: 02 MESES. Processo 
administrativo nº 3188.2018.04. 
 
Instrumento nº 177/18: Contrato de Locação, celebrado em 18/12/2018. Arquivado às fls. 1245 a 1250, no livro nº 02/18. Partes: 
Município de Queimados e MICHICO MARCIA HATAYAMA SUNADA. Dispensa de Licitação, art. 24, X, da Lei nº 8.666/93. Objeto: 
Aluguel do imóvel situado à Travessa Marques, nº 195, Frente e Fundos, Centro - Queimados, destinam-se, exclusivamente, às 
instalações do Centro de Apoio Psicossocial do Departamento de Saúde Mental – CAPS. Prazo: 36 MESES. Valor: R$ 82.080,00. 
Dotação orçamentária: 1302.10.122.024.2275. Fonte: 80 – IMPOSTOS E TRANSF. IMP. Elemento de despesa 3.3.90.36.00.00. 
Empenho nº 239/2018, no valor de R$ 2.280,00. Processo administrativo nº 13.0896.17. 

 
CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA 

Procurador Geral do Município - Mat. 4340/0 
 

Atos do Controlador Geral do Município 

 
Processo: 5130/2018/18. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido a servidora PERSIA THEREZA ANTUNES PINTO – MAT. 8496/41, através 
do processo n.º 3896/2018/18, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 

 
Processo: 21132018/05. Com base no parecer da Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido a servidora RAQUEL BATALHA DE OLIVEIRA – MAT. 5756/81, através do 
processo n.º 0898/2018/05, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 
Processo: 0011/2019/01. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de contas 
referente ao adiantamento concedido ao servidor LUIZ FELIPP CASTELANO – MAT. 10600/02, através do processo n.º 5072/2018/01, 
no valor de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). 

 
Processo: 5778/2018/01. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de contas 
referente ao adiantamento concedido ao servidor JOSÉ ALBERTO FERREIRA DE SOUZA MAIA – MAT. 10678/02, através do 
processo n.º 4924/2018/01, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 
Processo: 5067/2018/03. Com base no parecer desta Controladoria e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido ao servidor MARCEL GONÇALVES PEREIRA – MAT. 8807/22, através do 
processo n.º 3440/2018/03, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 

 
Processo: 4540/2018/01. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido ao servidor RAPHAEL VIGNE ALVAREZ RIBERO – MAT. 12996/01, através 
do processo n.º 1923/2018/01, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 
Processo: 5054/2018/09. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido ao servidor ERIK VIEIRA DE ASSIS – MAT. 12573/01, através do processo 
n.º 3400/2018/09, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 
AIR DE ABREU 

Controlador Geral do Município 
 
 
 
 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 485 – Quarta - feira, 09 de Janeiro de 2019 - Ano 03 - Página 4 

 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 

 
Licenças e afastamentos 
 
O Secretário Municipal de Administração, no gozo de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA N.°013/SEMAD/2019. PATRICIA BOAVENTURA ALBERTASSE DE LIMA, SEMED, Professor II, mat. 2027/31, 08 (oito) 
dias a contar de 11/12/2018 a 18/12/2018. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 5586/2018/05. 
 
PORTARIA N.°014/SEMAD/2019. DIONE DA CRUZ OLIVEIRA, SEMED, Orientador Pedagógico, mat. 10907/01, 30 (trinta) dias a 
contar de 10/11/2018 a 09/12/2018. Após este período o requerente deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 5032/2018/05. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde ao servidor em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA N.°015 /SEMAD/2019. DIONE DA CRUZ OLIVEIRA, SEMED, Orientador Pedagógico, mat. 10907/01, 15 (quinze) dias a 
contar de 10/12/2018 a 24/12/2018. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 5032/2018/05. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA N.°016/SEMAD/2019. JOELMA BRITO DE ALMEIDA, SEMUS, Chefe de Divisão de Recrutamento (Comissionado), mat. 
12654/02, 10 (dez) dias a contar de 18/12/2018 a 27/12/2018. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 
5693/2018/06. 
 
PORTARIA N.°017 /SEMAD/2019. SUSY MARY FIGUEIRA SOBRINHO, SEMED, Professor II, mat. 1561/01, 30 (trinta) dias a contar 
de 24/08/2018 a 22/09/2018. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 3846/2018/05. 
  
PORTARIA N.°018/SEMAD/2019. KEDMA CHAGAS FURTADO DE OLIVEIRA, SEMED, Professor II, mat. 2017/61, 30 (trinta) dias a 
contar de 19/06/2018 a 18/07/2018. Após este período o requerente deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 2422/2018/05. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde ao servidor em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
  
PORTARIA N.°019/SEMAD/2018. KEDMA CHAGAS FURTADO DE OLIVEIRA, SEMED, Professor II, mat. 2017/61, 30 (trinta) dias a 
contar de 19/07/2018 a 17/08/2018. Após este período o requerente deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 2422/2018/05. 
 
PORTARIA N.°020/SEMAD/2019. KEDMA CHAGAS FURTADO DE OLIVEIRA, SEMED, Professor II, mat. 2017/61, 60 (sessenta) dias 
a contar de 18/08/2018 a 16/10/2018. Após este período o requerente deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 2422/2018/05. 
 
PORTARIA N.°021/SEMAD/2019. KEDMA CHAGAS FURTADO DE OLIVEIRA, SEMED, Professor II, mat. 2017/61, 30 (trinta) dias a 
contar de 17/10/2018 a 15/12/2018. Após este período o requerente deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 2422/2018/05. 
 
PORTARIA N.°022/SEMAD/2019. KEDMA CHAGAS FURTADO DE OLIVEIRA, SEMED, Professor II, mat. 2017/61, 15 (quinze) dias a 
contar de 16/12/2018 a 30/12/2018. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 2422/2018/05. 
 
 
Licença Aleitamento 
 
Conceder licença inicial para aleitamento materno à servidora em conformidade com o art. 94 § 4º, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº023/SEMAD/2018. TAYONARA PEREIRA PILEGI, Professor II, SEMED, mat. 11710/01, 30 (trinta) dias a contar de 
26/10/2018 a 24/11/2018, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 2662/2017/05. 
 
Prorrogar licença inicial para aleitamento materno à servidora em conformidade com o art. 94 § 4º, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº024/SEMAD/2019. TAYONARA PEREIRA PILEGI, Professor II, SEMED, mat. 11710/01, 30 (trinta) dias a contar de 
25/11/2018 a 24/12/2018, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 2662/2017/05. 
 
ERRATA 
 
Onde se Lê: PORTARIA N.° 1252/SEMAD/2018. mat. 10911/01 e mat. 4834/81 
Leia-se: PORTARIA N.° 1252/SEMAD/2018. mat. 7746/11 e mat. 4834/81 
 
Onde se lê: 
PORTARIA N.° 1299/SEMAD/2018. 14/12/2018 a 28/15/2018 
PORTARIA N.°1308/SEMAD/2018. Professor II-mat. 5931/51e Supervisor Escolar 
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PORTARIA N.°1309/SEMAD/2018. 15 (quinze) 
PORTARIA N.°1311/SEMAD/2018. mat. 2424/41 
PORTARIA N.°1312/SEMAD/2018. mat. 2424/41 
PORTARIA N.°1313/SEMAD/2018. mat. 2424/41 
 
Leia-se: 
PORTARIA N.° 1299/SEMAD/2018. 14/12/2018 a 28/12/2018 
PORTARIA N.°1308/SEMAD/2018, Professor II, mat. 5931/51e Supervisor Escolar, mat. 11500/01 
PORTARIA N.°1309/SEMAD/2018. 05 (cinco) 
PORTARIA N.°1311/SEMAD/2018. mat. 5859/91 
PORTARIA N.°1312/SEMAD/2018. mat. 5859/91 
PORTARIA N.°1313/SEMAD/2018. mat. 5859/91 
(DOQ nº. 480 de 02 de janeiro de 2019) 
 

ANDRÉ PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração - Matrícula 13.423-01 

 

     Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 
ATO Nº 001/SEMUS/19. (Concessão de Gratificação de Incentivo à Dedicação - GID) 
 
A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 10 da Lei 917/09 de 02/01/2009. 

 
RESOLVE: 

Conceder, em conformidade com a Lei 924/09, de 21/01/2009, com o Decreto 897/09 de 19/03/92 e com o ATO N° 11/SEMUS/09 de 
20/02/09, a Gratificação de Incentivo à Dedicação – GID, ao Médico Cirurgião Geral – CARLOS ANGELO PINTO DA MOTA  - 
matrícula 5577/81 , a contar de 02/01/2019. 

 
RUTH DO NASCIMENTO SILVEIRA COSTA 
Secretária Municipal de Saúde - em Exercício 

 

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 

 
Portaria nº. 002/19. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1348/2017. 
Com base na análise feita pelo TCE/RJ no processo nº.  0220/2017/15 retificar a portaria de nº 094/17, desse Instituto de Previdência, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Resolve: 
Conceder com fundamento no inciso II do §7º do art. 40 c/c V do art. 201, ambos da CF/88, benefício de pensão por morte da ex-
servidora Euzinéa Miranda de Oliveira, Professor II, matr. nº. 714/51, falecida em 27/09/2017 a seu cônjuge Marcondes Cardoso 
Bernardo Miranda, tendo em vista o que consta no processo nº. 0220/2017/15, a contar da data do falecimento. 
 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor II-1, MAG-1, nível O, arts. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98....................................R$ 2.791,94 
Gratificação por tempo de serviço, 40%, art. 24, §4º da LOM....................................................................................................R$ 1.116,78 
Grat. Implementador pedagógico, 30%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95.............................................................................................R$ 837,58 
Gratificação de nível universitário – 20%, art.20,”f” da Lei 169/95.................................................................................................R$ 558,39 
Total dos Proventos do dependente da ex-servidora Euzinéa Miranda de Oliveira ..........................................................R$ 5.304,67 

                                                                                                                                               
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Portaria nº. 003/19. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1348/2017. 
Com base na análise feita pelo TCE/RJ no processo nº.  0101/2017/15 retificar a portaria de nº 055/17, desse Instituto de Previdência, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Resolve: 
Conceder com base no processo nº. 0101/2017/15 e de acordo com o disposto no art. 40, § 1º, I da CRFB/88 (redação EC 41/03), 
aposentadoria por invalidez com proventos integrais, à servidora Euzinea Miranda de Oliveira, matricula nº. 10890/01 no cargo 
de orientadora pedagógica, MAG-3, nível C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar do dia da publicação dessa portaria.  
 
Vencimento calculado de acordo com o § 3º do art. 40 da CFRB/88 c/c com a Lei nº. 10887/04..............................................R$ 2.738,12 
Valor dos proventos..................................................................................................................................................................R$ 2.738,12 
 
 
Portaria nº. 004/19. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1348/2017. 
Com base na análise feita pelo TCE/RJ no processo nº.  0097/2017/15 retificar a portaria de nº 034/17, desse Instituto de Previdência, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Resolve: 
Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade à servidora Thais Mendonça Martins, tendo 
em vista o que consta no processo nº. 0097/2017/15, com fundamento no artigo 6º da EC 41/03 c/c artigo 40, § 5° da CRFB/88, 
matrícula nº. 2012/51, ocupante do cargo de Professor II-2, MAG-1, nível M, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de Educação, a 
contar da data desta publicação, com os seguintes proventos: 
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Vencimento atribuído ao cargo de Professor II, MAG-1, nível M, arts. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98.......................................R$ 2.622,79 
Gratificação por tempo de serviço, 35%, art. 24, §4º da LOM.......................................................................................................R$ 917,98 
Grat. Regência de Turma, 30%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95.........................................................................................................R$ 786,84 
Gratificação de nível universitário – 20%, art.20,”f” da Lei 169/95.................................................................................................R$ 524,56 
Total dos proventos de aposentadoria:..................................................................................................................................R$ 4.852,17  
 
 
Portaria nº. 005/19. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1348/2017. 
Com base na análise feita pelo TCE/RJ no processo nº.  0135/2017/15 retificar a portaria de nº 064/17, desse Instituto de Previdência, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Resolve: 
Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade à servidora Genilda Vieira de Souza Gomes, 
tendo em vista o que consta no processo nº. 0135/2017/15, com fundamento no artigo 6º da EC 41/03 c/c artigo 40, § 5° da 
CRFB/88, ocupante do cargo de Professor I-2, MAG-2, nível O, matrícula nº. 750/11, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de 
Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos: 
 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor I-2, MAG-2, nível O, arts. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98.....................................R$ 2.791,93 
Gratificação por tempo de serviço, 40%, art. 24, §4º da LOM....................................................................................................R$ 1.116,78 
Grat. Orientador pedagógico, 30%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95....................................................................................................R$ 837,58 
Grat. Nível universitário, 20%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95..................................................................................................................558,39 
Total dos proventos de aposentadoria:..................................................................................................................................R$ 5.304,68  
 
 
Portaria nº. 006/19. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1348/2017. 
Com base na análise feita pelo TCE/RJ no processo nº.  7417/2012/15 retificar a portaria de nº 093/16, desse Instituto de Previdência, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Resolve: 
Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade à servidora Sônia Maria Cypriano Rosa, 
tendo em vista o que consta no processo nº. 7417/2012/15, com fundamento no artigo 6º da EC 41/03, da Regra de Transição, 
matricula nº. 2518/6 1, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, APO-1, nível L, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de 
Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos: 
 
Vencimento atribuído ao cargo de auxiliar de serviços gerais, APO 1, nível L, arts. 7º, §2º da Lei nº.  299/98.........................R$ 1.212,99 
Gratificação por tempo de serviço, 30%, art. 24, §4º da LOM.......................................................................................................R$ 363,89 
Total dos proventos de aposentadoria:..................................................................................................................................R$ 1.576,88 
 
 
Portaria nº. 007/19. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1348/2017. 
Com base na análise feita pelo TCE/RJ no processo nº.  0181/2017/15 retificar a portaria de nº 087/17, desse Instituto de Previdência, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Resolve: 
Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade à servidora Sônia Maria Pereira Antunes, 
tendo em vista o que consta no processo nº. 0181/2017/15, com fundamento no artigo 6º da EC 41/03 c/c artigo 40, § 5° da 
CRFB/88, ocupante do cargo de Professor II, MAG-1, nível M, matrícula nº. 2137/72, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos: 
 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor II, MAG-1, nível M, arts. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98.......................................R$ 2.622,80 
Gratificação por tempo de serviço, 35%, art. 24, §4º da LOM.......................................................................................................R$ 917,98 
Grat. de regente de turma, 30%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95........................................................................................................R$ 786,84 
Grat. de nível universitário, 20%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95........................................................................................................R$ 524,56 
Total dos proventos de aposentadoria:..................................................................................................................................R$ 4.852,18 
 
 
Portaria nº. 008/19. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1348/2017. 

Com base na análise feita pelo TCE/RJ no processo nº.  0042/2017/15 retificar a portaria de nº 022/17, desse Instituto de Previdência, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Resolve: 

Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade à servidora Alice de Souza Sperendio de 
Oliveira, tendo em vista o que consta no processo nº. 0042/2017/15, com fundamento no artigo 6º da EC 41/03 c/c artigo 40, § 5° da 
CRFB/88, matrícula 2013/31, ocupante do cargo de Professor II-2, MAG-1, nível L, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de 
Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos: 

 

Vencimento atribuído ao cargo de Professor, MAG-1, nível L, arts. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98...........................................R$ 2.538,19 

Gratificação por tempo de serviço, 35%, art. 24, §4º da LOM.......................................................................................................R$ 888,37 

Gratificação regência de turma – 30%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95..............................................................................................R$ 761,46 

Gratificação de nível universitário – 20%, art.20,”f” da Lei 169/95.................................................................................................R$ 507,64 

Total dos proventos de aposentadoria:..................................................................................................................................R$ 4.965,66 
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Portaria nº. 009/19. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1348/2017. 
Com base na análise feita pelo TCE/RJ no processo nº.  0245/2017/15 retificar a portaria de nº 014/18, desse Instituto de Previdência, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Resolve: 
Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade à servidora Ana Lucia Oliveira Conceição da 
Silva, tendo em vista o que consta no processo nº. 0245/2017/15, com fundamento no artigo 6º da EC 41/03 c/c artigo 40, § 5° da 
CRFB/88, ocupante do cargo de professor II, MAG-1, nível L, matrícula nº. 3626/91 lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a contar de 01/03/2018, com os seguintes proventos: 
 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor II, MAG-1, nível L, arts. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98........................................R$ 2.563,18 
Gratificação por tempo de serviço, 30%, art. 24, §4º da LOM.......................................................................................................R$ 768,95 
Grat. de regência de tuma, 30%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95........................................................................................................R$ 768,95 
Grat. nível universitário, 20% arts. 20, “f” da Lei 169/95................................................................................................................R$ 512,64 
Total dos proventos de aposentadoria:..................................................................................................................................R$ 4.613,72 

 
MARCELO DA SILVA FERNANDES. 

DIRETOR-PRESIDENTE PREVIQUEIMADOS - Matr. 7.106/41 
 


